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ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR DISPENSA DE
LICITAÇÃO POR VALOR, NA FORMA ELETRÔNICA

 

 

CONTRATO Nº [INSERIR Nº]/[INSERIR ANO], DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE DO ESTADO
DE MINAS GERAIS E A EMPRESA [INSERIR NOME DA EMPRESA].

 

A Universidade do Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, instituída pelo art. 81 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado de Minas Gerais e organizada conforme o nº 48.746, de 29 de dezembro de
2023, com sede Rodovia Papa João Paulo II, n.º 4.001, Serra Verde, CEP 31.630-901, em Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais,
inscrita no CNPJ sob o n.º 65.172.579/0001-15, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Magnífica
Reitora, Lavínia Rosa Rodrigues, matrícula funcional MASP n.º 271.628-0 e [inserir nome do Contratado], endereço de correio
eletrônico [inserir e-mail], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número [inserir nº parcial do CNJP], com sede
na [inserir endereço/município] , neste ato representada por Sr(a). [inserir nome do representante do contratado] , inscrito(a) no CPF nº
***.xxx.xxx-**,, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente Contrato regido pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, Resolução Seplag nº 34, de 24 de março de 2023, legislação estadual, e ainda, no que couber, as demais normas específicas
aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente.
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é prestação de serviços de manutenção, reparo e recarga de extintores de incêndio para
Unidade Acadêmica de João Monlevade da Universidade do Estado de Minas Gerais - UEMG, que deve ser executado conforme
condições do presente Termo de Contrato.

LOTE ITEM 
CÓDIGO
DO ITEM
NO SIAD

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS COMPLEMENTAÇÃO DO ITEM
CATMAS

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
(OU

UNIDADE
DE

MEDIDA)

QUANTIDADE

01 01 000003557
MANUTENÇÃO E REPARO EM
EXTINTORES DE INCÊNDIO-

INCLUSIVE RECARGA
- UNIDADE 01

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de desempenho e qualidade
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

1.3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

1.3.1. O serviço compreende manutenção de 1º, 2º e 3º níveis, reparo completo (com reposição de peças) e recarga em 45
(quarenta e cinco), extintores pertencentes à Unidade Acadêmica de João Monlevade da Universidade do Estado de Minas Gerais ,
conforme descrição de tipo e quantitativo apresentados na tabela abaixo:
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LOCAL TIPO EXTINTOR
CARGA DO

EXTINTOR
QNT

Avenida Brasília , 1304 - Baú, João Monlevade - MG
H2O + Carretinha AP (água pressurizada) 75L 02
Pó Químico Seco - ABC 6kg 16
CO 2 6kg 05

Avenida Getúlio Vargas, 1997 - Baú, João Monlevade - MG
H2O + Carretinha AP (água pressurizada) 75L 01
Pó Químico Seco - ABC 6kg 06

CO 2 6kg 02

Avenida Getúlio Vargas, 6550 - Santa Bárbara, João Monlevade - MG
H2O + Carretinha AP (água pressurizada) 75L 01
Pó Químico Seco - ABC 6kg 09
CO 2 6kg 03

TOTAL 45

1.3.3. O serviço manutenção e reparo em extintores de incêndio - inclusive recarga, serão dos tipos pó químico
ABC e ÁGUA PRESSURIZADA, com capacidade de 6kg e 75 litros.

1.3.4. O material fornecido pela empresa deverá ser novo, sem uso anterior, sem defeitos ou avarias, sendo
aplicada todas as exigências do Código de Defesa do Consumidor;

1.3.5. A prestação do serviço deverá ocorrer dentro do horário comercial de 07:00 às 17:00 horas, de segunda à
sexta-feira.

1.3.6. DA RECARGA
1.3.6.1. Execução de recarga e pressurização do extintor de incêndio, de acordo com os respectivos vencimentos;

1.3.6.2. Limpeza de todos os componentes e desobstrução (limpeza interna) dos componentes sujeitos a
entupimento;

1.3.6.3. Ensaio de indicador de pressão, conforme NBR 9654;

1.3.6.4. Colocação do lacre identificando o executor.

1.3.7. DA INSPEÇÃO
1.3.8.1. A inspeção deverá compreender:

1.3.8.1.1. Verificação da carga;

1.3.8.1.2. Inspeção e controle das roscas dos componentes;

1.3.8.1.3. Inspeção da regulagem das válvulas de alívio e/ou reguladora de pressão, quando houver, o qual não poderá
apresentar vazamento e deverá indicar marcação correta quanto à faixa de operação;

1.3.8.1.4. Verificação da xação dos componentes roscados com torque recomendado pelo fabricante, quando
aplicável;

1.3.8.1.5. Verificação da existência de vazamentos;

1.3.8.1.6. Controle das datas de vencimentos;

1.3.8.1.7. Verificação das partes internas e externas, quanto à existência de danos ou corrosão;

1.3.8.1.8. Verificação da necessidade do recipiente ou cilindro de extintor de incêndio ser submetido ao ensaio
hidrostático;

1.3.8.1.9. Exame visual dos componentes de materiais plásticos, os quais não podem apresentar rachaduras ou
fissuras;

1.3.8.1.10. Verificação do tubo sifão quanto ao cumprimento;

1.3.8.1.11. Verificação se os extintores e mangueiras estão dispostos adequadamente, em consonância com as normas
do Corpo de Bombeiros de Minas Gerais, em disposto o contrário, informar a CONTRATANTE o fato e as correções
sugeridas.

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência;

1.4.2. O Aviso de Dispensa de Licitação por Valor;

1.4.3. Informações inseridas no Portal de Compras de Minas Gerais;

1.4.4. A Proposta comercial do contratado;

1.4.5. Eventuais anexos dos documentos acima.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

2.1. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
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2.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

2.1.2.1. Início das atividades: 05 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço, com agendamento
prévio ou entrega de cronograma de inicio das atividades, informando unidade por unidade qual será a primeira a
ser atendida.

2.1.2.2. Métodos : reparo dos extintores (inspeção visual externa conforme ABNT NBR 12962, teste de
pressão , verificação mangueira, o manômetro ou o pino de segurança) e recarga dos extintores com agentes
adequados.

2.1.2.3. Após a realização da manutenção preventiva, a CONTRATADA emitir um laudo técnico atestando
que o extintor está em condições adequadas de funcionamento.

2.1.2.4. A CONTRATADA deverá realizar duas execuções de manutenções e reparos de extintores de
incêndio, sendo uma em cada ano durante a vigência de 02 anos de contrato;

2.1.2.5. Realizar a retirada dos extintores de maneira programada, de forma que a instituição não fique
descoberta desse item de segurança no período de recarga;

2.1.2.6. Após a recarga dos extintores os mesmos deverão ser recolocados no local de origem pela
CONTRATADA.

2.2. DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
2.2.1. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:

2.2.2. (01) Avenida Brasília , Nº 1.304 - Baú em João Monlevade /MG, no horário compreendido entre 07:00 e
17:00 hs, respeitando os horários do almoço;

2.2.3. (02) Avenida Getúlio Vargas, Nº 1.997 - Baú em João Monlevade /MG , o horário compreendido entre
07:00 e 17:00 hs, respeitando os horários do almoço;

2.2.4. (03)Avenida Getúlio Vargas, Nº 6.550 - Santa Bárbara em João Monlevade /MG, o horário compreendido
entre 07:00 e 17:00 hs, respeitando os horários do almoço.

2.3. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS:
2.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no item 1 deste Termo de
referência, promovendo sua substituição quando necessário.

2.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:
2.4.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento do
documento fiscal.

2.4.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

2.4.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

2.4.1.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e /ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

2.4.2. O serviços prestados serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo (s) detalhado (s) que comprove (m) o atendimento das exigências
contratuais no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório.

2.4.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período , quando houver necessidade de diligências para aferição do atendimento das exigências
contratuais.

2.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

2.4.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se ao fornecedor para emissão
de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

2.4.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
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2.4.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de vigência é de 02 (dois) anos contados a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado
de Minas Gerais, sendo prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

3.2. A publicação do contrato ocorrerá no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo de até 10 (dez dias úteis),
conforme indicado no artigo 94, II, da Lei nº 14.133/2021.

3.2.1. A presente prestação de serviço é enquadrada como continuada tendo em vista que para garantir a
manutenção regular e o funcionamento adequado dos extintores ao longo do tempo , assegurando a segurança e a
conformidade com as normas de segurança contra incêndios de forma ininterrupta, sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando que pode reduzir a necessidade de renegociações frequentes e processos de licitação, o que pode
levar a uma economia de tempo e recursos.

3.3. A prorrogação de contrato de fornecimento contínuo deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.3.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. (art. 107 da
Lei nº 14.133/2021)

3.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4.1. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências dos efeitos de
aplicação das sanções.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - PREÇO

4.1. O valor mensal da contratação é de R$ XXXX (XXXXX) e o valor total é da contratação é de R$ XXXX
(XXXXX).

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro na(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo
indicada(s):

5.1.1. 2024 - 2.35.1.12.364.026.4.086.0001.3.3.90.39.21.0.10.1 - UPG 0003.

5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. Liquidação:

6.1.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da data da entrega definitiva
do serviço e respectivo aceite do Contratante.

6.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.1.2.1. O prazo de validade;

6.1.2.2. A data da emissão;

6.1.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;

6.1.2.4. O período respectivo de execução do contrato;

6.1.2.5. O valor a pagar; e

6.1.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

6.1.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Pagamento:
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6.2.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por
meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o
fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final do período de
adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo
Contratante.

6.2.1.1. A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme disposto no art. 141
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.2.3. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.2.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.3. Retenção Imposto de Renda na Fonte:
6.3.1. Considerando que o Supremo Tribunal Federal - STF, no julgamento de recurso extraordinário (RE
607.886), fixou tese com repercussão geral (TEMA 1130), em que se decidiu pertencer aos municípios, aos Estados e ao
Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sabre valores
pagos por eles, suas autarquias e fundações, a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços,
em cumprimento ao disposto no art. 157, I da Constituição Federal;

6.3.2. Considerando as recomendações contidas no Parecer Jurídico n° 16.457/2022, expedido pela Advocacia
Geral do Estado de Minas Gerais - AGE/MG;

6.3.3. Considerando o disposto na lnstrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, expedida pela Receita
Federal do Brasil, e alterações;

6.3.4. As unidades gestoras de orçamento e finanças da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Estado de Minas Gerais, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de
serviços em geral, ficam obrigadas a procederem com a retenção do Imposto de Renda (IR) com base na Instrução
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, observando:

6.3.4.1. Os valores retidos deverão ser recolhidos imediatamente ao Tesouro Estadual - Secretaria de Estado
de Fazenda - SEF/MG, por meio do Sistema lntegrado de Administração Financeira (SIAFI/MG);

6.3.4.2. As retenções do I.R. deverão ser efetuadas de forma imediata, sobre qualquer forma de pagamento,
inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega
futura, devendo ser destacadas no corpo do documento fiscal, observando-se as alíquotas estabelecidas na Instrução
Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. Anexo I - TABELA DE RETENÇÃO, disponível em:
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200;

6.3.4.3. A obrigação de retenção do I.R. alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e
pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades, que deverão orientar seus prestadores de serviços e fornecedores de
bens a emitirem as notas fiscais em observância às regras de retenção, salvo as exceções estabelecidas pela
legislação tributária;

6.3.4.4. As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do valor devido pelos contribuintes e
serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da legislação específica;

6.3.4.5. Configura obrigação do órgão/entidade cobrar a comprovação da situação especial para a não
incidência, seja ela decorrente de enquadramento de imunidade, isenção ou qualquer forma ou condição excepcional
observada pela legislação federal.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS
7.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com base no IPCA
observado o interregno mínimo de 12 meses, contados do orçamento estimado, conforme disposto nos art. 92, §§ 3º e 4º da Lei nº
14.133/2021, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.2. O direito a que se refere o item 7.1 deverá ser efetivamente exercido mediante pedido formal da contratada até 180
dias após o atingimento do lapso de 12 (doze) meses a que se refere o caput desta cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu
exercício.

7.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada.

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 7.1.

7.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

7.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
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7.7.1. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

7.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E
XVII, LEI 14.133/2021)

8.1. DO CONTRATANTE:
8.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Contrato;

8.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto prestado,
para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às suas expensas;

8.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva prestação de
serviço, objeto deste Termo de Contrato.

8.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as especificações constantes
na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado.

8.2.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções.

8.2.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço prestado, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente instrumento;

8.2.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

8.2.10. Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.

8.2.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos
documentos pertinentes.

8.2.12. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço.

8.3. DO CONTRATADO:
8.4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas
quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.4.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;

8.4.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior,
conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

8.4.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou dos materiais nela empregados;

8.4.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Universidade do Estado de Minas Gerais ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.4.1.6. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento.

8.4.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, dentro dos
padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e
na forma exigida neste neste Termo de Contrato.

8.4.1.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

8.4.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.4.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
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ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.4.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116
da Lei nº 14.133, de 2021;

8.4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

8.4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

8.4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, adotando
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do contrato;

8.4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

8.4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.4.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.4.1.22. Fornecer, todo material e peças necessária, em conformidade com o descrito neste Termo de
Contrato;

8.4.1.23. A CONTRATADA deverá fornecer ao seu empregado documento de identificação com foto , de uso
obrigatório para acesso ás dependências do CONTRATANTE;

8.4.1.24. prover toda a mão de obra necessária e qualificada para garantir a execução dos serviços que não
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de trabalho com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais.

8.4.1.25. Fornecer aos seus funcionários, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual EPI)
adequados , obedecendo à orientação normativa do Ministério do Trabalho e emprego (NR-6), orientá-lo e treiná-lo
sobre o uso adequado , guarda e conservação desses equipamentos.

8.4.1.26. Toda sujeira ou resíduos oriundos de qualquer serviço, objeto deste Termo de Contrato deve ser
retirado, e despachado apropriadamente pela CONTRATADA.

8.4.1.27. Os funcionários da CONTRATADA não podem interagir com nenhum equipamento do
CONTRATANTE que não seja(m) àqueles que serão manutenidos.

8.4.1.28. Informar ao CONTRATANTE com antecedência mínima de 24 horas os motivos que impossibilitem
o cumprimento dos prazos estabelecidos, apresentando a devida comprovação;

8.4.1.29. Prestar assistência técnica e suporte necessários após a conclusão dos serviços , pelo período
estipulado no contrato, para correção de eventuais falhas ou problemas identificados após a entrega.

 
9. CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. Será aplicada ao serviço, somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, do Código de Defesa do Consumidor
(CDC) de (30 dias - serviços não-duráveis); (90 dias - serviços duráveis) a partir da data de recebimento definitivo do serviço.

9.2. A garantia será prestada com vistas a manter a qualidade do serviço prestado e dos materiais /equipamentos
utilizados , sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

9.3. Os materiais/equipamentos utilizados pelo fornecedor para a prestação de serviço que apresentarem vício ou
defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos dos utilizados originalmente.

9.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação dos serviços que apresentarem vício ou defeito no prazo de
até 10 (dez ) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da notificação.
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9.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo Contratante.

9.6. Decorrido o prazo para reparo da prestação de serviço sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar fornecedor diverso para executar os
reparos, ajustes ou a substituição de componentes , bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem
que tal fato acarrete a perda da garantia do serviço prestado.

9.7. O custo referente ao reparo na prestação do serviço durante o período da garantia será de responsabilidade do
Contratado.

9.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART 156, LEI 14.133/2021)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado que:

10.2.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;

10.2.3. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.2.6. Der causa à inexecução total da contratação;

10.2.9. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.2.12. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.2.15. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.2.18. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

10.2.21. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação e execução do contrato;

10.2.24. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;

10.2.27. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.2.30. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.2.33. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

10.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.3.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §2º, art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens 17.1.2 a 17.1.7,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº
14.133, de 2021;

10.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos subitens 17.1.2 a 17.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave,
conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);

10.3.10. Multa:
10.3.10.1. Moratória de 0,5% (zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

10.4. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.2 e 17.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa,
conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente, conforme §8º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.10. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.13. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.16. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.19. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.23. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na aplicação das sanções serão
considerados:
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10.23.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.23.4. As peculiaridades do caso concreto;

10.23.7. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.23.10. Os danos que dela provierem para o Contratante;

10.23.13. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

10.24. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos nesta
última Lei citada, conforme art. 159 da referida Lei de Licitações.

10.27. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.30. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.33. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.36. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes do mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO (ART. 137, LEI 14.133/2021)

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.5. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

11.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses
da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

11.9. O contrato poderá ser extinto em decorrência do não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, e demais motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.9.4. A extinção deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzida
a termo nos respectivos autos do processo.

11.9.7. A dissolução consensual da avença poderá ser em acordo entre as partes, desde que haja interesse da
Administração

11.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.13. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

11.16. O termo de extinção será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.16.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.16.4. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.16.7. Indenizações e multas.

11.17. As partes entregarão, no momento da extinção, a documentação e eventual material de propriedade da outra parte,
acaso em seu poder.

11.20. No procedimento que visar à extinção do vínculo contratual, precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade
de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
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11.23. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

12.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em conformidade com a
legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria,
em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.

12.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador e o CONTRATADO assume o papel de
operador conforme artigo 5º, VI e VII da Lei nº 13.709/2018.

12.3. O CONTRATADO deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela CONTRATANTE e só
poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer
tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma
incompatível com as finalidades e prazos acordados.

12.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 05 (cinco) dias úteis, sobre qualquer
incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados pessoais.

12.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, técnicas e
operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos
reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.

12.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade do
CONTRATADO, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais referentes à execução deste contrato.

12.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto, para
comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, quando
necessário.

12.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e condições acordadas
nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer atividade que envolva a presente contratação.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

13.1. Regras Gerais:
13.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial, conforme art. 115 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e artigos 15 e 16 do Decreto 48.587, de 2023.

13.1.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.1.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

13.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

13.1.13. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e art. 14
do Decreto nº 48.587, de 2023.

13.1.16. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as
disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e
eventualmente aplicar sanções.

13.2. DA FISCALIZAÇÃO:
13.2.1. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes
as suas competências, nos termos do inciso I do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

13.2.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, art.
117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso II do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023. 
13.2.7. O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção, nos termos do inciso III do art. 16 do Decreto nº
48.587, de 2023.
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13.2.10. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º,
art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso IV do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023. 
13.2.13. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas, nos termos do inciso V, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de
2023.

13.2.16. O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a conferência das notas fiscais e das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor
de contrato, nos termos do inciso VI, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

13.2.19. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, nos termos do inciso VII, do art. 16 do
Decreto nº 48.587, de 2023.

13.2.22. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VIII, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de
2023.

13.2.25. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de
natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

13.3. DA GESTÃO DO CONTRATO:

13.3.1. O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições, nos termos do
inciso I, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

13.3.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros contratados,
das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informará à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência, nos termos do inciso II, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

13.3.7. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de
empenho de despesa e de pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais, nos termos do inciso III, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

13.3.10. O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato,
cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, nos termos do inciso IV, do art. 15 do Decreto nº
48.587, de 2023.

13.3.13. O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios relativos à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização da celebração de aditivos, prorrogações, reajustes,
repactuações ou rescisões contratuais, nos termos do inciso V, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

13.3.16. O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VI, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de
2023.

13.3.19. O gestor do contrato elaborará o relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos termos do
inciso VII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

13.3.22. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso, nos termos do inciso VIII, do art.
15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 124 de Lei n.º 14.133/2021, desde que
devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente.

14.1.1. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.1.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de
2021).

14.1.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021,
Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) e demais normas relativas a licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, a Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, ainda normas e princípios gerais dos
contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Este contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

16.1.1. O Portal de Compras será integrado ao PNCP para fins de cumprimento do art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

16.1.2. Na impossibilidade técnica ou operacional de cumprimento do dispositivo supratranscrito, serão adotadas as
medidas indicadas no Parecer Referencial nº 16.678, de 06 de março de 2024 (Processo SEI! 1500.01.0117060/2024-65),
itens 45 a 49, promovendo-se a publicação do ato no Diário Oficial da União, no Diário Oficial do Estado e no Portal de
Compras do Estado.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
decorrentes deste Contrato.

17.2. As possíveis controvérsias poderão ser resolvidas junto àCâmara de Prevenção e Resolução Administrativa de
Conflitosda Advocacia Geral do Estado, regulamentada pela Resolução AGE nº 61, de 06/07/2020 e pelo  art. 6º, inciso II, da Lei
Estadual nº 23.172/2018.
 

E, por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado eletronicamente.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Melquiades Otoni Silva , Servidor Público, em 24/06/2024, às 09:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 90630194 e o código CRC D9D1A42B.

Referência: Processo nº 2350.01.0005140/2024-32 SEI nº 90630194
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